
!Ô 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIM 
RUA DESEMBARGADOR FIUSMINO, 

j~afia 

DECRETO N°22, DE 01 DE JUNHO DE 2016 - LEI N.90 

Abre no orçan7ento i.lgente aédlto ad/d~ suplenentar e da oubas ptvit€ndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
importância de R$1.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 
20 	07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

suplementar na 

1.000,00 

378 	08.244.0810.2072.0000 &E.PETI - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 
	

1.000,00 
3.3.90.39.00 
	

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	

F.R.: O 01 
01 
	

TESOURO 
510 004 
	

Proteção Social Especial 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
provenientes de: 

Anulação: 

20 07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

376 	08.244.0810.2072.0000 &E.PETI - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 	-1.000,00 
3.3.90.36.00 
	

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	F.R. Grupo: 	O 01 
01 
	

TESOURO 
510 004 
	

Proteço Social Especial 

Anulação( - ) 	 -1.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de junho de 2016 

Sandoval José dLuna 
PREFEITO MUNI'CIPAL 

1019179910001-02 	 Exercício:. 2016 



j PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
10191799001.02 	 Exercício:. 2016 

¥ÁM~C 

DECRETO N° 24, DE 01 DE JULHO DE 2016 - LEI N.90 

Abre no alçamento vigente crédito adkfonalsuplenientar e da otispm.Ádêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, uni crédito adicional suplementar na 
importância de R$11.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplemontação ( +) 
20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

11.000,00 

300 08.244.0804.2064.0000 PAIF . SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

30 30 	01 FUMDECA 

819 08.243.0820.2129.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE COORI 1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Propnos do Município 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso: 
provenientes de: 

20 

Anulação: 

07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

297 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
510 003 Proteçâo Social Básica 

30 30 01 FUMDECA 

820 08.243.0820.2129.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE COORDE -1.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Municipio 

Anulação( - ) 	 -11.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR F1USMINO, 
10191799001-02 	 Exercício: 2016 

DECRETO N° 24, DE 01 DE JULHO DE 2018 - LEI N.90 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRÃ, 01 de julho de 2016 

Sandoval José dtuna 
PREFEITO MUNICIPAL 



¥~  j PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
1019179910001-02 	 Exercício:. 2016 

DECRETO N°28, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 - LEI N.90 

Abre no oiçaniento vigente crédito adklonal suplementar e da out7as prvvklêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$36.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementaço (+) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

36.000,00 

300 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 18.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

355 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO O 8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

361 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
provenientes de: 

Anulaçâo: 

20 	07 01 	SECRETARIA DE ASSIS1ENCIA SOCIAL 

256 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -18.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Municiplo 

257 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -5.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 007 Transferência de Convênios 

352 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -2.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARLAVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Propflos do Munlclplo 

4 



fé 	o PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
101917990001-02 	 Exercido: 2016 

20 	07 

356 

DECRETO N°28, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 - LEI N.90 

01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0808.2070.0000 	SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' 	-1.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Muniopio 

380 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F. R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Município 

Anulação (-) 	 -36.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de agosto de 2016 

Sandoval José ffie Luna 
PREFEITO MUNICIPAL 



-À 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 

RUA DESEMBARGADOR FIUSMINO, 

l~afa 
DECRETO N° 32, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016 - LEI N.90 

Abre Fio orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outias pvi*lêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
importância de R$3.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 
20 	07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

suplementar na 

3.000,00 

391 	08.244.0812.2073.0000 
3.3.90.30.00 
01 
510 005 

410 	08.244.0813.2074.0000 
3.3.90.39.00 
01 
001001 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO. IGDM 
MATERIAL DE CONSUMO 
TESOURO 
Gestão Descentralizada 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGO SUAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
TESOURO 
Recursos Proprios do Muni~ 

2.000,00 
F.R.: O 01 

1.000,00 
F.R.: O 01 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

20 07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10191790001-02 	 Exercício: 2016 

390 	08.244.0812.2073.0000 
3.3.90.30.00 
01 
001001 

411 	08.244.0813.2074.0000 
3.3.90.39.00 
01 
510 005  

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 
MATERIAL DE CONSUMO 
TESOURO 
Recursos Proprlos do Município 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 O 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGD SUAS 	 -1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 01 8 
TESOURO 
Gestão Descentralizada 

Anulação ( -) 
	

4.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de setembro de 2016 



,PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR F1LISMINO, 

10191790001-02 	 Ex&cfdo: 2016 

DECRETO t4° 32, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016 - LEI N.90 



' PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA %À 	
RUA DESEMBARGADOR FILJSMINO, 

4  k  

Á - Èf 
DECRETO N° 36, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 - LEI N.90 

Abre no orçamento vigente aédm, adicional suplementar e da outras pmi.*fêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$13.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCLA SOCIAL 

13.000,00 

300 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

319 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIA 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 004 Proteção Social Especial 

355 08.244.0808.2070.0000 SCFV- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAl. DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
provenientes de: 

Anulação: 

20 	07 01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

256 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAl. -8.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Municiplo 

298 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A -3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Municipio 

320 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALI -2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Municiplo 

1019179910001-02 	 Exercido: 2016 



*À W, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 

Ia 
1~00 

10191790OO1-02 	 Exercício. 2016 

DECRETO N° 36, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 - LEI N.90 

Anulação (-) 
	 -13.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 03 de outubro de 2016 

Sandoval José CM Luna 
PREFEITO MUNICIPAL 



? 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESMRGADOR F1LISMINO, 
1019179910001-02 	 Exercido: .2016 

DECRETO N° 43, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016 - LEI N.90 

Abre no o'çan7ento vigente aéd/to adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- 
importância 

Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
de R$23.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

suplementar na 

Suplem.ntaçáo ( +) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

355 	08.244.0808.2070.0000 	SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
510 003 	 Proteção Social Básica 

359 	08.244.0808.2070.0000 	SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 

23.000,00 

8.000,00 
F.R.: 	O 	01 

4.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 0€ TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

361 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO O 8.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

391 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
provenientes de: 

será coberto com recursos 

Anulação: 

20 	07 01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

255 08.122.0801.1014.0000 AQUISIÇÃO DE MÕVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. -4.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Propnos do Município 

257 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -16.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 007 Transferência de Convênios 

.9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEPIARGADOR FILISMINO, 
101 91790oO1-o2 	 Exercício:. 2016 

DECRETO N°43, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016 - LEI N.90 

20 07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

381 	08.244.08121017.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAP 	-3.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 F.R. Grupo: 	O 01 
01 	 TESOURO 
001 001 	 Recursos Proprios do MunIcipo 

Anulaçio ( -) 	 23.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de novembro de 2016 

Sandovai José de na 
PREFEITO MUNI IPAL 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEM*RGADOR FIUSMINO, 
1019179910001-02 	 Exercício:, 2016 

DECRETO N°51 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 - LEI N.90 

Abre no ~mento vigente ad/to adicional suplementar e da outas pvvldénds 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$110.300,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Sup$.mentaçlo ( +) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

110.300,00 

259 08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA SECRETARIA 6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Munidplo 

283 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 25.50000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Prop4ios do Muni~ 

291 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

316 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIA 10.500,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

328 08.244.0806.2068.0000 ACESSUAS - PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO 1 5.200,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Prop4ios do Município 

350 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVr/ÊNCIA E FORTALECIMENTO D 19.200,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Propnos do Municipto 

355 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteç5o Social Básica 



*'. 	. 
31 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 

RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
1019179910001-02 	 Exercido: 2016 

20 07 	01 

361 

DECRETO N°51 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 - LEI N.90 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0808.2070.0000 	SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 	 TESOURO 
510 003 	 Proteção Social Básica 

8.00000 
F.R.: 	O 	01 

385 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 18.800,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

390 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

391 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO -  IGDM 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

393 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

424 08.244.0817.2076.0000 ASSISTENCIA AS FAMILIAS CARENTES 3.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dlstribuiçâo Gratuita F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

30 30 	01 FUMDECA 

811 08.243.0820.2128.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE 100,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Murnciplo 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

20 	07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
* 	

RUA DESEMBARGADOR F1LISMINO, 
10191799R)001-02 	 Exercício: 2016 

07 	01 

DECRETO N°51 

SECRETARIA DE ASSISTE 

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 - LEI N.90 , 

NCIA SOCIAL 

256 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -12.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 01 	C 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Propnos do Município 

257 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -33.500,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 01 	E 
01 TESOURO 
510 007 Transferencia de Convénios 

297 08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A -12.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 	O 01 	E 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

317 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIAU -2.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 01 	E 
01 TESOURO 
510 004 Proteção Social Especial 

319 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIA1J -500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
510 004 Proteção Social Especial 

323 08.244.0805.2067.0000 PAEF! SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALI2 -8.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 	1 
01 TESOURO 
510 004 Proteção Social Especial 

329 08.244.0806.2068.0000 ACESSUAS - PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MU -4.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 01 	1 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

331 08.244.0806.2068.0000 ACESSUAS - PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MU -1.200,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	O 01 	1 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

351 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -11.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 01 	1 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 
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354 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -1.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 	01 	C 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municipio 

356 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -1.200,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dlstribuko Gratuita F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municipio 

381 08.244.0812.1017.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAIt -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municipio 

382 08.244.0812.1017.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAA -5.800,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 	01 	1 
01 TESOURO 
510 005 Gestâo Descentralizada 

386 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM -5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 	01 	1 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

392 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 	O 	01 	1 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municipio 

395 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM -3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 	01 	1 

01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

411 08.244.0813.2074.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGD SUAS -2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

30 30 	01 FUMDECA 

809 08.243.0820.2128.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE -100,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	0 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municiplo 
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Anulação (-) 	 -110.300,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de dezembro de 2016 

/ 

Sandoval José • tuna 
PREFEITO MUNICIPAL 
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